
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

coNTRATO No 085/2022

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIACHUELO/SE, E DO OUTRO, A EMPRESA QL
PROJETqS E EXECUçOES LTDA, DECORRENTE DA
DISPENSA N" 018/2022.

O lúUNICíPlo DE RIACHUELO, eshdo de Sergipe, pessoa juridica de direito público, por inlermédio da PREFEITURA, com
CNPJ n0 13.128.897i0001-85, com sede na Praça Getulio Vargas, n0 72, Centro, Riaóuêlo/SE, representada neste ato pelo

Excelentissimo Sr. Peterson 0antas Araújo e neste ato denominada CONTRATAI{TE, e, do outro lado, â empresa QL
PROJETOS E EXECUçÔES LTOA, inscrita no CNPJiMF sob o no 35.528.008/000'1 -00, com sede na Rua Carlos Hamilton
Silva Gomes, Barrro:lnácio Baóosa AracajdsE, CEP: 49052-140, neste ato representada por seu representante legal o SÍ.

Quirino Lopes Feneira Júnior, brasileiro, portâdor do CPF n" 007.449.2U-92 e RG n' 1.196.750 SSP/SE. doravante

denomanada CONTRATADA, tendo em vistâ o que constâ no Processo de Dispênsâ n' 018/2022 tem. entre si, ajustado o

presente contrato de pÍestaçâo de serviço, que se regerá pelas normas das Lei n0 8.666i93 também, pelas cláusulas e

condiÉes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJ íart. 55. inciso l. da Lei n" 8.666/93)

O presenle Conkato tem por objêto a conlratação de êmpresa perâ presteção de serviços de Elaboração de Projelo
ÉlétÍico ê de Cabêamênto Estruluredo da Escola unicipal Francisco Leite Filho do iíunicipio dê RiachuelolsE, de

acordo com a proposta da Contratada que passam a fazer parte integrantt deste instrumenlo, de acordo com Lei n" 8.666/93,

independentemente de suas transcriçoes.

c N DEP AME art. inciso lll da Lei n" 8.666/93

0 valor global do contrato é de R$ 22.(x)0,00(vinb e dois mil reais), que será pago apos prestação dos serviços

executados.

§1" - 0 pagamento será efetuado após liquidaçao da despêsa, por meio de crédito em conta coíenle indicâda pelo licitante

vencedor, no prazo de até 30 (tÍinta) dias, mediante a apresentaçao de Nota Fiscal/Fatura, devidamente cerlilicada pelo setoÍ

responsável pelo recebimento da PreslaÉo de SeÍviços.

§2' . Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresenhr, juntamente com o documento de cobranç4, prova de

regulaÍidade paÍa com a Fazenda estadual e prova de regulaÍidade perante o instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

perante o FGTS - CRF, CNT.

§3'. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendéncia de liquidação de obngaçáo financeía, em

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4' . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento anlecipado.

§5o. Os preços serâo fixos e ineajustáveis, caso o ContÍato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser reajustado,

mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desderque compatÍvel com o preço de mercado, na Íorma

do arl. 65, §S da Lei no. 8.666/93.

§60 
. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçâo do valor mencionado no câput dêsta Cláusula, o

lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§7" - Nestes preÇos estão incluídos todas as despeses que, direta ou indiretamente, demrram da execução deste Con[ato,

inclusivê cuslos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciános, administração, tributos, emolumenlos e

contribuiçoes de qualquer natureza.

§80 - 0 pagamento das obrigaçôes relativas ao presente contralo deve obedecer e cumprir a ordem cronologica das datas

das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei n0 4.320/1964 art. 50 e 70, §20, lnciso lll. da Lei

n" 8.666/93.

EIRA . DA VIGÊNCIA art. 5 inciso lV LêiLA TER

0 presente ContÍato terá vigência de 60 (sessenta) dias conidos a partr da datr de sua assinatura encenand

finalização da execução dos serviços e efetivo pagamento

ú.

cúUSULA QUARTA. DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n" 8.666/93)

ccm
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As despesas com o pagamento do referido obieto estiio previslas no orçamenlo da Prefeitura i,lunicipal de Riaâuelo/SE
conforme classificaçáo orçârnentária:

UNIDADE ORçAI'EI{ÍÁRIA: 2,t14 - SECRETARIA ÍIIUNICIPAL DA EDUCAçÃO
PROJETO/AttVtDADE: í038 - COilSTRUçÃO, REF.E OU AMPLTAçÃo DE UNTDADES DO ENSTNO FUNDAMET'ITAL

cLASSTFTCAçÃo ECONÔmrCA: 4490.51.00 - OBRAS E TNSTALAçÕES

FONTE OE REGURSO: í50Oí(}(}íJDENTIFICAçÀO DAS DESPESAS COM MANUTENçÀO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO

CúUSULA QUIÍiITA . DO DIREITO E RESPOI'ISABILIDADE OAS PAR'}ES (Aú 5L iNqiSO VII E X!II. A LEi N' &06!0/9 }

A Conhatada, durante a vigência deste Contralo, compromete-se a:

. Pagamenlo dos salários, encargos sociais, taxas, Íomecimento dos materiais necessários e demais despesâs

exigidas para a execuÉo dos serviços, sera de responsabilidade da Contratada;
. A Conkatada deverá executar os serviços descritos no presenle Conúato e oulros que, poÍventura, venham a ser
faz êr necessário durante o deconer do períodoi

.A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposiçáo 0o local da prestação dos servrços, o responsável pela

empresâ;

r Responsabilizar-se pelos danos causados diíetamente à PreÍeitura ou a terceiros deconentes de sua culpa ou dolo

na execução do ContÍato não excluindo ou redulndo essa Íesponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pela Contratanlei
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenç€s ou quaisquer outÍos Termos de Autorização que se façam

necessáÍio s à execuçao do contrato;
. Executâr fielmente o objeto mntratado e o prazo estipuladoi

.Não transíerir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato irmado com a Contratante, sem prêvia e expÍessa

anuência destal

oNâo realizar associação com outrem, cessáo ou transferênch total ou paÍcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporaÉo, sem prévia a expressa anuência do Contatante;

. ManteÍ, durante toda exêcução do Contrato, as condiçóês inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. EfetuaÍ o pagamento nas condiçoes e pÍeço pactuados;

. Proporcionâr à ConÍatada todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigâçoes decorrentes do

presente Contrato, consoanle estabelece a Lei n" 8.666/93;

. Designar um represenlante para acompanhar e fiscâlizar a execução do prêsente Contrato, que deverá anoter em

registro próprio, todas as oconências verificadas;

. Comunicar à Contratada loda e qualqueÍ ocoÍrência relacionada com a execuÉo dos seÍviços, diligenciando nos

casos que exigem providências preventivas e mrretivas.

LA EXTA . E MULTAS art. no 666/93

Pelo atraso injustiÍicado na execução do Contrato, pela inexecupo total ou parcial do objêto pactuado, confomê o caso, o

Contratante poderá aplicar à Contratâda as seguintes sanÉes, preüstas no art. 87 da Lei n", 8.666,€3, garantda a prévia

deÍesa:

l- advertência; '
ll . multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por diâ, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ do ContÍato, em

deconência de atraso injustifrcado no fornecimento;

lll . multa de 10% (dez por cento) sobÍe o valor tobl deste Contralo, no caso de inexecuçâo total ou parcial do mBsmo;

lV. suspensâo tempoÍáía de paÍticipaÍ em licitação e impedimento de conlratar com a AdminisÍaçao do Contratante, pelo

prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidonêidade para licitaÍ ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA SEII DA RESCISÃO Íaí. 55. inciso Vlll, da Lei n'8.666/93)

lndependentemente de notifcações ou interpelaçoes .iudiciais ou extrâjudiciais, constituem motivos para Íescisão do

L

as sifuaçóes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do aÍtigo 79, da Lei no 8.666/93
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§Í0.0 presente ContÍab podeÍá ser rescindrdo, também, por conveniência adminislrativa, a Juízo do Contratante, sêm que
caiba à Contratada qualquer ação ou inteÍpelaÉo ludicial.
§2o . No caso de rescisáo do ContÍato, o Contratante ílca obrigado a comunicâr tal decisão à Cont6tada, por escrito, no
mínimo com 30 (tÍinta) dias de antecedência.

§30 . Na oconência da rescisáo preüsta no 'capuÍ'desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em virtude
desta decisã0, ressalvado o disposto no § r do artigo 79 da Lei n0. 8.666/93 e alteraçoes.

CúUSULA oITAvA . DoS DIREIToS DO CONTRATANTE NO CASO OE RESCISÂO (art.55, inciso lX. da Lei n"
8.666/93)

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada remnhece, de logo, o direito da Contratante de
adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 dâ Lei n0 8.6Ê6193.

CúUSULA NONA . DA LEGISLACÃo APLICÁVEL À Ê ucÃo Do cor'rTRATo E 0s cAsos oiilssos íârt. 55.
inciso Xll, da Lei n" 8.666/93)

0 presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Contrato dê Dispensa que, simultaneamenle;

. não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determina@s da Lei 8.666i93;

lll - nos preceitos do Direito Públicoi

lV . supletivamente, nos principios da Teoriâ Geral dos Contratos e nas disposiçÕes do Direito Privad0.

Parágrafo Unico . 0s casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necesúrios, em demnência deste ftntrato, seÍáo
amrdados entre as partes, lawandlse, na ocasiã0, Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctÍrtA. DAs ALIERACÔES (art. 65, Lei n. E.666/93)
Este instrumento poderá ser altêrado na ocorência de quaisquer fatos eslipulados no ârtigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde
que deüdamente comprovados.

§ío - A Confatada fca obrigada a aceitar, nas mesmas condiÉes conúâtuâis, os acÍéscimos e supressões que se fizerem
necessários, até o limite legal previsto no arl. 65, §1" da Lei n". 8.66t/93, calculado sobre o valor inicial atuafizado do

cont.ato.

§20 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedêr o limite estabelêcid0 nesta condição, salvo as supressôes Íêsultantes

de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §20, ll da lei no. 8.666/93.

cúUSULA DÉcIMA PRIi,EIRA. Do FoRo
As partes contÍatantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dinmir as
questões que porvenlura surgirem na execuÇão do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, jüstas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a

fim de que produza seus efeitos legais.

Riechuelo/SE, í7 de Agosto de 2022

PETERSON JO

PreÍeito icipal
c
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